
 
PORTARIA Nº2291/2013 

 
 

NOMEIA A SRA. PATRICIA MARIA 
SCHNEIDER GESTORA RESPONSÁVEL 
PELA ADMINISTRAÇÃO DOS 
INVESTIMENTOS DE RECURSOS DO 
RPPS. 

 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 61, inciso VIII da Lei 

Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 2º da Portaria MPS 

nº155/2008 e o comunicado MPS/SPS/DRPSP/ Coordenação Geral de 

Auditoria, Atuária, Contabilidade e Investimentos – CGAAI, de 19/06/2008, 

NOMEIA, a Senhora PATRICIA MARIA SCHNEIDER, gestora 

responsável pela administração dos investimentos de recursos financeiros do 

Regime Próprio de Previdência Social do Município, com certificação CPA-

10 emitida por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e 

difusão no mercado brasileiro de capitais. 

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
02 DE JULHO DE 2013. 
 
 
 
                 Romeo Emílio Bauer 
                  Prefeito Municipal  
 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
       Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 

 
 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 

 


